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CONTRATO Nº 71/2017 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE ORINDIÚVA E DE OUTRO A EMPRESA 

CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Através do presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal, na Praça Maria 

Dias, nº 614, inscrita no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Maurício Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF 

nº 785.483.068-15, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro, a empresa 

CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA com sede na Avenida Rio Branco, 

nº 1.647 Sala 10-11-1412, Campos Elíseos, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.º 06.291.846/0001-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pela Sra, Camila do Carmo Faria de Barros, portadora do Rg nº 

47.780.936-4 e do CPF nº 401.429.668-78, de acordo com o que consta do Processo nº 

000080/17, relativo ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/17, têm entre si justo e acertado este 

instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: 

1.1. O objeto constitui na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde das Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Orindiúva, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações contidas no Anexo | do Edital do Processo Licitatório nº 80/17, Pregão Presencial 

n. 11/2017. 

1.2. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.2.1. A prestação dos serviços que constituem o objeto deste Contrato deverá ser 

executada em conformidade com a Proposta apresentada pela Contratada, atendidas 

todas as especificações técnicas aplicáveis. 

1.2.2. Os serviços serão executados conforme Memorial Descritivo (ANEXO 1), parte integrante 

deste, independente de transcrição. 

1.2.3. A Contratada tem a obrigação de manter no local da apresentação de serviços, à disposição 

da fiscalização e sob guarda de seu preposto, os seguintes documentos, devidamente 

atualizados: 

a) Registro de empregados em serviços; 

b) Atestados de saúde ocupacional; 

c) Controle de presença, e 

d) Quadro de horário de trabalho.
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1.3. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1.3.1. A execução será mediante prestação dos serviços, sob o regime de empreitada por 

preços unitário (quito), incluído todos os custos diretos, indiretos, incluindo destinação final. 

1.3.2. O serviço será iniciado pela Contratada somente após a emissão da Ordem de 

Serviço. 

1.3.3. A Contratante, através do setor competente, controlará e fiscalizará a execução 

dos serviços contratados, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo 

observadas as especificações e demais requisitos previsto no contrato, reservando-se o 

direito de rejeitar os que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 

1.3.3.1 No exercício da fiscalização a Contratante comunicará à Contratada a designação 

do Engenheiro ou Comissão e suas respectivas atribuições para os fins previstos no subitem 

anterior. 

1.3.3.2. A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a Contratada das 

responsabilidades previstas no Código Civil dos danos que vier a causar a terceiros, seja por 

parte de seus operários ou de seus prepostos. 

1.3.4. Qualquer falha de execução em que os serviços estejam fora das especificações, 

deverá a contratada ser notificada para que regularize esses serviços, sob pena de não o 

fazendo, ser apenada nos termos do edital do presente contrato. 

1.3.4.1. Quaisquer serviços não previstos pertinentes ao objeto licitado, somente poderão 

ser executados após deliberação da Administração Municipal aprovando termo aditivo ao 

contrato, nas situações admitidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, 

após a formalização do respectivo instrumento contratual aditivo. 

1.3.4.2. A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar 

danos materiais e pessoais a seus operários, seus prepostos e a terceiros, pelo quais 

será inteira responsável, assim como pelos encargos trabalhistas e seguros. 

1.3.5. Na execução dos serviços a contratada obriga-se:- 

1.3.5.1. Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 

1.3.5.2. Fornecer toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à execução dos 

serviços; 

1.3.5.3. Fornecer EPIs e EPCs (Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos) aos 

trabalhadores, bem como uniformes, e cumprir toda a Legislação de Prevenção e 

Segurança no Trabalho e Normas Regulamentadoras (NRs) existentes. 

1.3.6. Os responsáveis técnicos da contratada deverão ter atribuições funcionais 

compatíveis com o objeto da presente licitação e serem devidamente registrados na 

instituição que regule e fiscalize o exercício profissional, o que deverá ser anotado em 

processo pela fiscalização. 

1.3.7. Não poderá haver substituição nas equipes técnicas da contratada sem a 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura(dorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

prévia verificação de documentos e informações e aceitação pela Prefeitura. 

1.3.8. A Contratada deverá fornecer todo e quaisquer equipamento, veículos e pessoal 

necessários, em número suficiente, para a perfeita execução dos serviços, atendendo 

aos mais modernos e adequados processos de limpeza. 

1.3.9. A Contratada deverá substituir imediatamente os equipamentos que apresentarem 

defeitos, bem como os veículos que apresentem desgaste e problemas que 

comprometam sua operacionalidade. 

1.3.10. A Contratada deverá substituir imediatamente os funcionários que por 

quaisquer problemas não compareçam ao trabalho, para que não haja interrupção dos 

serviços, ou que tenham procedimentos considerados indesejados, sem ônus a 

Municipalidade. 

1.3.11. A Contratada é única responsável pelas eventuais ocorrências de trânsito, devendo 

adotar sinalização e equipamento amplo e adequado, tanto no período diurno, 

quanto noturno. Os empregados, especialmente os motoristas que deverão ser 

cuidadosamente selecionados, deverão auxiliar e facilitar o trânsito de veículos. 

1.3.12. A Contratada será a única responsável, perante terceiros, pelos atos praticados 

por seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluída a Municipalidade de quaisquer 

reclamações e indenizações. Serão de sua inteira “responsabilidade todos os seguros 

necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual 

de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros. 

1.3.13. Também será ônus da Contratada qualquer responsabilidade pecuniária ou penal 

decorrente de não observância de norma ambiental ou dano causado ao meio ambiente, no que 

se refere ao objeto contratado. 

2. CLÁUSULA: SEGUNDA: OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: | Sia aci O 
2.1. Compete a CONTRATANTE, além das disposições contidas no Edital: 

a) disponibilizar, com necessária antecedência todas as informações e documentações 

necessárias, inclusive de caráter ambiental relativas à prestação de serviços; 

b) comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento dos serviços, 

sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratante; 

c) acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto 

contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos causados a 

terceiros ou à Administração. 

2.2 - Compete a CONTRATADA, além das disposições contidas no Edital: 

a) realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as melhores técnicas, bem 

como substituindo os equipamentos e locais de destinação final dos resíduos, nas hipóteses de 

cassação de licença, exaurimento do aterro, sem ônus para a Contratante; 
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b) atender, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas as requisições de correções feitas 

pela Contratante. 

ce) utilizar-se de mão-de-obra e materiais da melhor qualidade, com profissionais altamente 

qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que este 

venha causar à Contratante ou terceiros. 

d) cumprir durante a execução dos serviços, todas as leis, posturas federais, estaduais e 

municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das 

infrações a que der causa. 

e) manter na execução dos serviços, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de 

Ocorrências, que deverá ser entregue à Contratante, para vista mensal pela sua fiscalização, 

sendo que o mesmo não poderá conter rasuras sob qualquer hipótese. 

9) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação. 

9) arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que venham por ventura incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 

h) submeter quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na execução dos 

serviços à previa aprovação, arcando inclusive com os testes de qualidade quando necessário; 

i Executar a coleta em uma frequência de, no mínimo, de 02 (duas) vezes por semana, 

em dias alternados e não sucessivos, nas Unidades Básicas de Saúde indicadas pela 

Prefeitura Municipal de Orindiúva. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA: 
3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendo por início a data de 

sua publicação, podendo ser prorrogado. 

3.2. O prazo de vigência constante do subitem anterior poderá ser prorrogado por iguais períodos 

até 60 (sessenta) meses, desde que solicitado pela CONTRATADA e aceito pela 

CONTRATANTE, nos termos do art. 57, inc. Ile 8 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE: 
4.1 - O valor total do presente contrato, correspondente aos preços obtido no certame licitatório, é 

de R$ 18.720,00 (Dezoito mil setecentos e vinte reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos 

ou indiretos, sobre a execução ora avençado, ao preço de R$ 7,80 (Sete reais e oitenta centavos) 

o quilo. 

4.2. Havendo prorrogação, o preço da tonelada será reajustado com base na variação acumulado 

de 12 (doze) meses do IPCA/IBGE, de efetiva vigência contratual, 

5: CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE-INICIO, DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS: : 

Ob



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 —- CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

5.1. Os serviços serão executados pela contratada e medidos conforme pesagem dos resíduos 

coletados. 

5.2. O início dos serviços terá por prazo 05 (cinco) dias corridos a contar da data da expedição da 

Ordem de Serviço que deverá ser expedida no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 

de assinatura do Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a 

execução dos Serviços, mediante emissão de Notas Fiscais relativas aos serviços executados. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

6.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação da Nota Fiscal dos serviços prestados, 

bem como, à entrega do certificado de tratamento e destinação final dos resíduos coletados, 

quando solicitado. 

6.4. A empresa regularmente inscrita no simples deverá apresentar documentos comprobatórios, 

para os fins de retenções de impostos. 

6.5. Cumprida todas as exigências a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal corretamente 

preenchida. 

6.6. O preenchimento incorreto da Nota Fiscal supracitada ou a falta de documento implicará na 

prorrogação do prazo previsto para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, sem que isto implique 

em correção dos valores ou multa. 

6.7. O CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

7. CLÁUSULA SETIMA: CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 
7.1. A correção monetária por eventual atraso de pagamento fica condicionada a legislação 

governamental autorizadora e celebração de aditamento contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos orçamentários: 02 

Executivo — 021000 Urbanismo — 15.451.0205.2036.0000 Manutenção das Ativ dos resíduos sólidos — 

3.3.90.39,05 Serviços técnicos profissionais. 

8.2. Os recursos financeiros são provenientes do Tesouro Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS INADIMPLÊNCIAS E DAS PENALIDADES: 

1 by
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9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o 

valor total da contratação, por dia de inadimplência dos de execução, até o limite de 10 

(dez) dias úteis, caracterizando inexecução parcial. 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo do subitem anterior, 

caracterizando inexecução total do mesmo. 

c) advertência. 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal por prazo de até 02 (dois) anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

9.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração ou a terceiros. 

9.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal. 

9.4. O valor da multa poderá ser descontado da Fatura ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei, Se a multa aplicada for de valor 

superior ao primeiro pagamento o excesso também poderá ser descontado do pagamento 

subsequente e assim sucessivamente. 

9.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Prefeita Municipal, devidamente justificado. 

9.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.7. - A aplicação da multa não: 

9.7.1. Impede a CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o CONTRATO. 

9.7.2. Impede a imposição das penas de suspensão temporária para participar de licitações, de 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7.3. Prejudica a decadência do direito a contratação, nem a aplicação de outras sanções 

1 6) 
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9.7.4, Desobriga a CONTRATADA de reparar eventuais danos, perdas ou prejuizos que por ação 

ou omissão tenha causado. 

9.7.5. As multas são autônomas, a aplicação de uma não exclui a outra e serão calculadas, salvo 

exceções, sobre o valor global do CONTRATO. 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: ri ce 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78, da 

Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e 9.648/98. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS DA CONTRATANTE: 

11.1. Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ANEXOS: vo 
12.1. Fazem partes integrantes deste contrato, a proposta da CONTRATADA, bem como todos os 

anexos constantes da Pregão nº. 11/20107. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO: 
13.1:- Fica eleito o Foro Distrital de Orinditiva, da Comarca de Paulo de Faria-SP, para dirimir 

quaisquer pendências oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e avançadas, as partes contratantes assinam instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas, para os devidos 

fins de direito. 

Prefeitura Municipal de Orindiúva, 22 de junho de 2017. 

Li 
CONSTR STE CONSÍRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

E 

clama Tú ENTE Go. aa ces nela” 

vonh Marilia Paz Borges Berteli Nome: Tatiana uimarães Lucianeli 

nº. 42.214.361-3 RG nº, 30.744,355-3 

CPF nº, 024.852.611-13 CPF nº, 292.106.448-08 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva 

CONTRATADA: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CONTRATO Nº 0071/17 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde das Unidades Básicas de Saúde 

do Município de Orindiúva, pelo período de 12 (doze) meses. 

ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem 

eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 22 de junho de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio Bronca - Prefeito Municipal 

E-mail institucional: prefeituraQorindiuva.sp.gov.br 

Assinatura: 

E-mail pessoal: mauri hotmail.com 

CONTRATADA 

Nome e cargo: Camila do Carmo Faria de Barros. 

E-mail institucional: constroesteGgrupofaria.com.br 

E-mail pessoal: copíse peste Dg) 

A Assinatura: 
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Sexta-feira, 23 de junho de 2017 

é 

Ano HI | Edição nº 421 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: CONSTROESTE CONSTRUTORA E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 

e destinação final de resíduos de serviços de saúde das 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Orindiuva, 

pelo período de 12 meses. 

valor: R$ 18.720,00. 

Dotação: 02 Executivo — 021000 Urbanismo — 

15.451.0205.2036.0000 Manutenção das Ativ dos 

resíduos sólidos — 3.3.90.39.05 Serviços técnicos 4 

profissionais. 
a 

Data: 22/06/2017. 
$ 

a SBB o ERRADO df DO A RE ET Ea E, q Br aÃ 

Município de Orindiúva — Estado de São Paulo 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 


